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   PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 052/2022/GAB/PREF

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento
dos  bens  de  consumo  adquiridos  para  suprir  as
demandas  das  estruturas  da  administração  pública
municipal nas categorias de qualidade comum e de luxo.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUANÃ, ESTADO
DO TOCANTINS, MAX NYLTON BARBOSA DA SILVA
no uso  das  suas  atribuições  constitucionais  e  legais,
bem como, o que lhe confere a Lei Orgânica Municipal
de Araguanã/ TO.

CONSIDERANDO o disposto no art. 20 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO ,  a inda,  a  necess idade  de
regulamentação para fins de adequação as novas regras
da Lei de Licitações Públicas, Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.

DECRETA:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto regulamenta o disposto no art. 20
da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  para
estabelecer  o  enquadramento  dos  bens  de  consumo
adquiridos para suprir as demandas das estruturas da
administração  pública  municipal  nas  categorias  de
qualidade comum e de luxo.

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se às contratações
realizadas por outros entes municipais com a utilização
de recursos provenientes dos cofres públicos municipais
oriundos de transferências voluntárias.

Definições

Art.  2º  Para  fins  do  disposto  neste  Decreto,  considera-
se:

I - bem de luxo - bem de consumo com alta elasticidade-
renda  da  demanda,  identificável  por  meio  de
características  tais  como:

a) ostentação;

b) opulência;

c) forte apelo estético; ou

d) requinte;

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com
baixa ou moderada elasticidade-renda da demanda;

III - bem de consumo - todo material que atenda a, no

mínimo, um dos seguintes critérios:

a) durabilidade - em uso normal, perde ou reduz as suas
condições de uso, no prazo de dois anos;

b) fragilidade - facilmente quebradiço ou deformável, de
modo irrecuperável ou com perda de sua identidade;

c)  perecibilidade  -  sujeito  a  modificações  químicas  ou
físicas que levam à deterioração ou à perda de suas
condições de uso com o decorrer do tempo;

d) incorporabilidade - destinado à incorporação em outro
bem,  ainda  que  suas  características  originais  sejam
alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à
essência do bem principal; ou

e) transformabilidade -  adquirido para fins de utilização
como matéria-prima ou  matéria  intermediária  para  a
geração de outro bem; e

IV  -  elasticidade-renda  da  demanda  -  razão  entre  a
variação  percentual  da  quantidade  demandada  e  a
variação percentual da renda média.

Classificação de bens

Art. 3º O ente público considerará no enquadramento do
bem como de luxo, conforme conceituado no inciso I do
caput do art. 2º:

I - relatividade econômica - variáveis econômicas que
incidem  sobre  o  preço  do  bem,  principalmente  a
facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de
acesso ao bem; e

II  -  relatividade  temporal  -  mudança  das  variáveis
mercadológicas do bem ao longo do tempo, em função
de aspectos como:

a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais;

c) alterações de disponibilidade no mercado; e

d) modificações no processo de suprimento logístico.

Art. 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele
que,  mesmo  considerado  na  definição  do  inciso  I  do
caput  do  art.  2º:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço
do bem de qualidade comum de mesma natureza; ou

II  -  tenha  as  características  superiores  justificadas  em
face  da  estrita  atividade  do  órgão  ou  da  entidade.

Vedação à aquisição de bens de luxo

Art.  5º  É  vedada  a  aquisição  de  bens  de  consumo
enquadrados  como  bens  de  luxo,  nos  termos  do
disposto neste Decreto.

Bens  de  luxo  na  elaboração  do  plano  de
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contratação  anual

Art. 6º As unidades de contratação dos órgãos e das
entidades,  em  conjunto  com  as  unidades  técnicas,
identificarão  os  bens  de  consumo  de  luxo  constantes
dos documentos de formalização de demandas antes da
elaboração do plano de contratações anual de que trata
o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de
2021.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  identificação  de
demandas por bens de consumo de luxo, nos termos do
disposto no caput, os documentos de formalização de
demandas  retornarão  aos  setores  requisitantes  para
supressão ou substituição dos bens demandados.

Normas complementares

Art. 7º O Secretário Municipal de Gestão, Planejamento
e Finanças poderá editar normas complementares para
a execução do disposto neste Decreto.

Vigência

Art.  8º  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  se  sua
publicação.

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
ARAGUANÃ, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês
de novembro do ano de 2022.

 

MAX NYLTON BARBOSA DA SILVA

Prefeito

DECRETO Nº 053/2022/GAB/PREF

“Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº
14.133,  de 1º de abril  de 2021, para dispor sobre o
plano de contratações anual no âmbito da administração
pública municipal e dá outras providencias”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUANÃ, ESTADO
DO TOCANTINS, MAX NYLTON BARBOSA DA SILVA
no uso  das  suas  atribuições  constitucionais  e  legais,
bem como, o que lhe confere a Lei Orgânica Municipal
de Araguanã/ TO.

CONSIDERANDO o disposto no art. 12, caput, inciso VII,
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO ,  a inda,  a  necess idade  de
regulamentação para fins de adequação as novas regras
da Nova Lei de Licitações Públicas.

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art.  1º   Este  Decreto  regulamenta  o  inciso  VII
do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, para dispor sobre o plano de contratações anual
no âmbito da administração municipal de Araguanã –
TO.

Definições

Art.  2º  Para  fins  do  disposto  neste  Decreto,  considera-
se:

I - autoridade competente - agente público com poder
de decisão indicado formalmente como responsável por
autorizar as licitações, os contratos ou a ordenação de
despesas realizados no âmbito do órgão ou da entidade,
ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação
para as centrais de compras de que trata o art. 181 da
Lei nº 14.133, de 2021;

II  -  requisitante -  agente ou unidade responsável  por
identificar  a  necessidade  de  contratação  de  bens,
serviços  e  obras  e  requerê-la;

III - área técnica - agente ou unidade com conhecimento
técnico-operacional  sobre  o  objeto  demandado,
responsável por analisar o documento de formalização
de  demanda,  e  promover  a  agregação  de  valor  e  a
compilação de necessidades de mesma natureza;

IV -  documento de formalização de demanda –  DFD,
documento que fundamenta o  plano de contratações
anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a
necessidade de contratação;

V  -  plano  de  contratações  anual  -  documento  que
consolida  as  demandas  que  o  órgão  ou  a  entidade
planeja contratar no exercício subsequente ao de sua
elaboração;

VI - setor de contratações - unidade responsável pelo
p l a n e j a m e n t o ,  p e l a  c o o r d e n a ç ã o  e  p e l o
acompanhamento  das  ações  dest inadas  às
contratações, no âmbito do órgão ou da entidade; e

§  1º   Os  papéis  de  requisitante  e  de  área  técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou
unidade,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,
detenha  conhecimento  técnico-operacional  sobre  o
objeto demandado, observado o disposto no inciso III
do caput.

§  2º  A  definição  dos  requisitantes  e  das  áreas  técnicas
não  ensejará,  obrigatoriamente,  a  criação  de  novas
estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e
das entidades.

CAPÍTULO II

Diário Oficial 194/2022 - Prefeitura de Araguanã-TO
Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE ARAGUANA:25063892000109 - 30/11/2022 18:01:00 - Página 3/18



quarta, 30 de novembro de 2022 Prefeitura de Araguanã-TO ANO II - Edição 194/2022

DO FUNDAMENTO

Objetivos

Art.  3º  A elaboração do plano de contratações anual
pelos órgãos e pelas secretarias tem como objetivos:

I  -  racionalizar  as  contratações  das  unidades
administrativas  de  sua  competência,  por  meio  da
promoção  de  contratações  centra l izadas  e
compartilhadas,  a  fim  de  obter  economia  de  escala,
padronização  de  produtos  e  serviços  e  redução  de
custos processuais;

II  -  garantir  o  alinhamento  com  o  planejamento
estratégico, o plano diretor de logística sustentável e
outros instrumentos de governança existentes;

III - subsidiar a elaboração das leis orçamentárias;

IV - evitar o fracionamento de despesas; e

V - sinalizar intenções ao mercado fornecedor, de forma
a  aumentar  o  diálogo  potencial  com  o  mercado  e
incrementar a competitividade.

CAPÍTULO III

DA ELABORAÇÃO

Diretrizes

Art.  4º   Até  a  primeira  quinzena  de  maio  de  cada
exercício, os órgãos e as secretarias elaborarão os seus
planos de contratações anual, os quais conterão todas
as  contratações  que  pretendem realizar  no  exercício
subsequente, incluídas:

I  -  as  contratações  diretas,  nas  hipóteses  previstas
nos art. 74 e art. 75 da Lei nº 14. 133, de 2021; e

II - as contratações que envolvam recursos provenientes
de empréstimo ou de doação.

§  1º  Os  órgãos  e  as  entidades  com  unidades  de
execução descentralizada poderão elaborar o plano de
contratações  anual  separadamente  por  unidade
administrativa,  com  consolidação  posterior  em
documento  único.

§ 2º O período de que trata o caput compreenderá a
elaboração, a consolidação e a aprovação do plano de
contratações anual pelos órgãos e pelas secretarias.

Exceções

Art.  5º  Ficam  dispensadas  de  registro  no  plano  de
contratações anual:

I  -  as  informações  classificadas  como  sigilosas,  nos
termos do disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro
de 2011, ou abrangidas pelas demais hipóteses legais
de sigilo;

II - as contratações realizadas por meio de concessão de
suprimento de fundos, nas hipóteses previstas no art. 45
do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986;

III  -  as  hipóteses  previstas  nos  incisos  VI,  VII  e  VIII
do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; e

IV - as pequenas compras e a prestação de serviços de
pronto pagamento, de que trata o § 2º do art. 95 da Lei
nº 14.133, de 2021.

Procedimentos

Art. 6º Para elaboração do plano de contratações anual,
o requisitante preencherá o documento de formalização
de demanda com as seguintes informações:

I - justificativa da necessidade da contratação;

II - descrição sucinta do objeto;

III  -  quantidade  a  ser  contratada,  quando  couber,
considerada a expectativa de consumo anual;

IV - estimativa preliminar do valor da contratação, por
meio  de  procedimento  simplificado,  de  acordo  com  as
orientações  da  Secretaria  de  Administração  e
departamento  de  compras;

V - indicação da data pretendida para a conclusão da
contratação,  a  fim  de  não  gerar  prejuízos  ou
descontinuidade  das  atividades  do  órgão  ou  da
entidade;

VI - grau de prioridade da compra ou da contratação em
baixo,  médio  ou  alto,  de  acordo  com a  metodologia
estabelecida pelo órgão ou pela entidade contratante;

VII  -  indicação de vinculação ou dependência  com o
objeto de outro documento de formalização de demanda
para  a  sua  execução,  com  vistas  a  determinar  a
sequência em que as contratações serão realizadas; e

VIII  -  nome  da  área  requisitante  ou  técnica  com  a
identificação do responsável.

Parágrafo  único.   Para  cumprimento  do  disposto
no caput,  os  órgãos  e  as  secretarias  observarão,  no
mínimo, o nível referente à classe dos materiais ou ao
grupo  dos  serviços  e  das  obras  dos  Sistemas  de
Catalogação de Material,  de Serviços ou de Obras do
Governo federal.

Art.  7º  O  documento  de  formalização  de  demanda
poderá,  se  houver  necessidade,  ser  remetido  pelo
requisitante  à  área  técnica  para  fins  de  análise,
complementação  das  informações,  compilação  de
demandas  e  padronização.

Art. 8º.  As informações de que trata o art. 6º serão
formalizadas até 1º de abril do ano de elaboração do
plano de contratações anual.

Consolidação
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Art. 9º.  Encerrado o prazo previsto no art. 8, o setor de
contratações  consolidará  as  demandas  encaminhadas
pelos requisitantes ou pelas áreas técnicas e adotará as
medidas necessárias para:

I  -  agregar,  sempre que possível,  os  documentos  de
formalização  de  demanda  com  objetos  de  mesma
natureza  com vistas  à  racionalização  de  esforços  de
contratação e à economia de escala;

II - adequar e consolidar o plano de contratações anual,
observado o disposto no art. 3º; e

III - elaborar o calendário de contratação, por grau de
prioridade da demanda, consideradas a data estimada
para  o  início  do  processo  de  contratação  e  a
disponibilidade orçamentária e financeira.

§  1º   O  prazo  para  tramitação  do  processo  de
contratação  ao  setor  de  contratações  constará  do
calendário de que trata o inciso III do caput.

§ 2º  O processo de contratação de que trata o § 1º será
acompanhado de estudo técnico preliminar,  termo de
referência, anteprojeto ou projeto básico, considerado o
tempo necessário para realizar o procedimento ante a
disponibilidade  da  força  de  trabalho  na  instrução  do
processo.

§ 3º  O setor de contratações concluirá a consolidação
do plano de contratações anual até 30 de abril do ano
de sua elaboração e o encaminhará para aprovação da
autoridade competente.

CAPÍTULO IV

DA APROVAÇÃO

Autoridade competente

Art. 10.  Até a primeira quinzena de maio do ano de
elaboração  do  plano  de  contratações  anual,  a
autoridade competente aprovará as contratações nele
previstas, observado o disposto no art. 4º.

§ 1º  A autoridade competente poderá reprovar itens do
plano de contratações anual ou devolvê-lo ao setor de
contratações, se necessário, para realizar adequações
junto às áreas requisitantes ou técnicas, observado o
prazo previsto no caput.

§  2º   O  plano  de  contratações  anual  aprovado  pela
autoridade  competente  será  disponibi l izado
automaticamente  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas, observado o disposto no art. 12.

Unidades de execução descentralizada

Art. 11.  A aprovação do plano de contratações anual de
órgãos  e  secretarias  com  unidades  de  execução
descentralizada  poderá  ser  delegada  à  autoridade
competente daquela unidade a que se refere, observado
o disposto no art. 10.

CAPÍTULO V

DA PUBLICAÇÃO

Divulgação

Art. 12.  O plano de contratações anual dos órgãos e das
entidades  será  disponibilizado  automaticamente  no
Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas.

Parágrafo  único.   Os  órgãos  e  as  secretarias
disponibilizarão, em seus sítios eletrônicos, o endereço
de acesso ao seu plano de contratações anual no Portal
Nacional de Contratações Públicas, no prazo de quinze
dias, contado da data de encerramento das etapas de
aprovação, revisão e alteração.

CAPÍTULO VI

DA REVISÃO E DA ALTERAÇÃO

Inclusão, exclusão ou redimensionamento

Art. 13.  Durante o ano de sua elaboração, o plano de
contratações anual poderá ser revisado e alterado por
meio de inclusão, exclusão ou redimensionamento de
itens, nas seguintes hipóteses:

I - no período de 15 de setembro a 15 de novembro do
ano de elaboração do plano de contratações anual, para
a sua adequação à proposta orçamentária do órgão ou
da entidade encaminhada ao Poder Legislativo; e

II  -  na  quinzena  posterior  à  publicação  da  Lei
Orçamentária  Anual,  para  adequação  do  plano  de
contratações anual ao orçamento aprovado para aquele
exercício.

Parágrafo  único.   Nas  hipóteses  deste  artigo,  as
alterações  no  plano  de  contratações  anual  serão
aprovadas  pela  autoridade  competente  nos  prazos
previstos nos incisos I e II do caput.

Art. 14.  Durante o ano de sua execução, o plano de
contratações anual  poderá ser  alterado,  por  meio de
justificativa aprovada pela autoridade competente.

Parágrafo  único.   O  plano  de  contratações  anual
atualizado e aprovado pela autoridade competente será
disponibilizado automaticamente no Portal Nacional de
Contratações Públicas, observado o disposto no art. 12.

CAPÍTULO VII

DA EXECUÇÃO

Compatibilização da demanda

Art.  15.   O  setor  de  contratações  verificará  se  as
demandas  encaminhadas  constam  do  plano  de
contratações  anual  anteriormente  à  sua  execução.

Parágrafo único.  As demandas que não constarem do
plano de contratações anual ensejarão a sua revisão,
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caso justificadas, observado o disposto no art. 14.

Art.  16.   As  demandas  constantes  do  plano  de
contratações anual serão formalizadas em processo de
contratação e encaminhadas ao setor de contratações
com a antecedência necessária ao cumprimento da data
pretendida de que trata o inciso V do caput do art. 6º,
acompanhadas  de  instrução  processual,  observado  o
disposto no § 1º do art. 9º.

Relatório de riscos

Art. 17.  A partir de julho do ano de execução do plano
de  contratações  anual,  os  setores  de  contratações
elaborarão, de acordo com as orientações da Secretaria
de  Administração  e  departamento  de  compras,
relatórios de riscos referentes à provável não efetivação
da  contratação  de  itens  constantes  do  plano  de
contratações anual até o término daquele exercício.

§ 1º  O relatório de gestão de riscos terá frequência
mínima bimestral e sua apresentação deverá ocorrer, no
mínimo, nos meses de julho, setembro e novembro de
cada ano.

§ 2º  O relatório de que trata o § 1º será encaminhado à
autoridade  competente  para  adoção  das  medidas  de
correção pertinentes.

§  3º   Ao  final  do  ano  de  vigência  do  plano  de
contratações anual,  as contratações planejadas e não
realizadas serão justificadas quanto aos motivos de sua
não  consecução,  e,  se  permanecerem  necessárias,
serão incorporadas ao plano de contratações referente
ao ano subsequente.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art.  18.   A  Central  de  Compras  da  Secretaria  de
Administração,  desde  que  devidamente  justificado,
dispensar a aplicação do disposto neste Decreto ao que
for  incompatível  com  a  sua  forma  de  atuação,
observados  os  princípios  gerais  de  licitação  e  a
legislação pertinente.

Art. 19.  Os procedimentos administrativos autuados ou
registrados em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002,  e  a  Le i  nº  12 .462 ,  de  4  de  agosto  de
2011, observarão o disposto neste Decreto.

Art. 20.  As Secretárias de Administração e de Finanças
poderá editar normas complementares para a execução
do disposto neste Decreto.

Vigência

Art. 21.  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
ARAGUANÃ, Estado do Tocantins, aos 29 dias do mês
de novembro do ano de 2022.

 

MAX NYLTON BARBOSA DA SILVA

Prefeito

DECRETO Nº 054/2022/GAB/PREF

“Dispõe  sobre  a  dispensa  de  licitação,  na  forma
eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no
âmbito da Administração Pública Municipal e dá outras
providencias”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUANÃ, ESTADO
DO TOCANTINS, MAX NYLTON BARBOSA DA SILVA
no uso  das  suas  atribuições  constitucionais  e  legais,
bem como, o que lhe confere a Lei Orgânica Municipal
de Araguanã/ TO.

CONSIDERANDO o disposto no art. 75 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO ,  a inda,  a  necess idade  de
regulamentação para fins de adequação as novas regras
da Lei de Licitações Públicas, Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021.

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a dispensa
de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema de
Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública
municipal.

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública
municipal,  direta  ou  indireta,  quando  executarem
recursos  decorrentes  de  transferências  por  convênio,
deverão observar as regras desta Instrução Normativa.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art.  3°  O  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica  constitui
ferramenta  informatizada  integrante  do  Sistema  de
Compras  do  Governo  Federal  -  Comprasnet  4.0,
disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
do  Ministério  da  Economia,  para  a  realização  dos
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procedimentos de contratação direta de obras, bens e
serviços, incluídos os serviços de engenharia.

§  1º  Deverão  ser  observados  os  procedimentos
estabelecidos  no  Manual  do  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública não
integrantes do Sistema de Serviços Gerais  -  Sisg,  no
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios,
interessados em utilizar o Sistema Dispensa Eletrônica
de que trata esta Instrução Normativa, poderão celebrar
Termo de Acesso ao Comprasnet 4.0, conforme disposto
na Portaria nº 355, de 9 de agosto de 2019.

§ 3º Em caso de não utilização do Sistema Dispensa
Eletrônica pelos órgãos e entidades de que trata o art.
2º,  o  procedimento  estabelecido  nesta  Instrução
Normativa deverá ocorrer em ferramenta informatizada
própria  ou  outros  sistemas  disponíveis  no  mercado,
desde que estejam integrados à Plataforma +Brasil, nos
termos do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019.

Hipóteses de uso

Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de
licitação, na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores,  no
limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021;

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto
no inciso II  do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021;

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os
serviços  de  engenharia,  nos  termos  do  disposto  no
inciso  III  e  seguintes  do  caput  do  art.  75  da  Lei  nº
14.133, de 2021, quando cabível; e

IV - registro de preços para a contratação de bens e
serviços por mais de um órgão ou entidade, nos termos
do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos
limites referidos nos incisos I e II do caput, deverão ser
observados:

I  -  o  somatório  despendido  no  exercício  financeiro  pela
respectiva unidade gestora; e

II - o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma  natureza,  entendidos  como  tais  aqueles
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

§  2º  Considera-se  ramo  de  atividade  a  partição
econômica  do  mercado,  identificada  pelo  nível  de
subclasse  da  Classificação  Nacional  de  Atividades
Econômicas  -  CNAE.

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às

contratações  de  até  R$  8.000,00  (oito  mil  reais)  de
serviços  de  manutenção  de  veículos  automotores  de
propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 4º Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão
duplicados para compras, obras e serviços contratados
por  consórcio  público  ou  por  autarquia  ou  fundação
qualificadas como agências executivas na forma da lei.

§ 5º Quando do enquadramento de bens, serviços ou
obras nos termos das hipóteses previstas neste artigo, a
autoridade competente pela autorização e a autoridade
superior  responsável  pela  adjudicação  e  pela
homologação da contratação devem observar o disposto
no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 337-E do
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art.  5º  O  procedimento  de  dispensa  de  licitação,  na
forma  eletrônica,  será  instruído  com  os  seguintes
documentos, no mínimo:

I - documento de formalização de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II  -  estimativa  de  despesa,  nos  termos  da  Instrução
Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, da Secretaria
de  Gestão  da  Secretaria  Especial  Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV -  demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos  orçamentários  com  o  compromisso  a  ser
assumido;

V  -  comprovação  de  que  o  contratado  preenche  os
requisitos  de  habilitação  e  qualificação  mínima
necessária;

VI - razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso; e

VIII - autorização da autoridade competente

§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o
inciso IV do art. 4º, somente será exigida a previsão de
recursos  orçamentários,  nos  termos  do  inciso  IV  do
caput, quando da formalização do contrato ou de outro
instrumento hábil.

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico  oficial  do  órgão  ou  entidade  promotora  do
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procedimento

§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada
por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e
os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os
efeitos legais.

Órgão ou entidade promotor do procedimento

Art. 6º O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as
seguintes  informações  para  a  real ização  do
procedimento  de  contratação:

I  -  a  especificação  do  objeto  a  ser  adquirido  ou
contratado;

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos
termos do disposto no inciso II do art. 5º, observada a
respectiva unidade de fornecimento;

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do
serviço ou realização da obra;

IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de
percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta;

V  -  a  observância  das  disposições  previstas  na  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. VI -
as condições da contratação e as sanções motivadas
pela inexecução total ou parcial do ajuste;

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o
horário comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá
o procedimento.

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no
art. 4º, o prazo fixado para abertura do procedimento e
envio de lances, de que trata o Capítulo III,  não será
inferior  a  3  (três)  dias  úteis,  contados  da  data  de
divulgação do aviso de contratação direta.

Divulgação

Art. 7º O procedimento será divulgado no Comprasnet
4.0  e  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  -
PNCP,  e  encaminhado  automaticamente  aos
fornecedores  registrados  no  Sistema  de  Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na
correspondente  linha  de  fornecimento  que  pretende
atender.

Fornecedor

Art. 8º O fornecedor interessado, após a divulgação do
aviso  de  contratação  direta,  encaminhará,
exclusivamente  por  meio  do  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica,  a  proposta  com  a  descrição  do  objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o
preço,  até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para
abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, em
campo próprio do sistema, as seguintes informações:

I  -  a  inexistência  de  fato  impeditivo  para  licitar  ou
contratar com a Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e
empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das
condições  gerais  da  contratação,  constantes  do
procedimento;

IV  -  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem
efetuadas  no  sistema,  assumindo  como  firmes  e
verdadeiras;

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos
para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da
Previdência  Social,  de  que trata  o  art.  93  da  Lei  nº
8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da
Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 9º Quando do cadastramento da proposta, na forma
do art. 8º, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor
final mínimo e obedecerá às seguintes regras:

I  -  a  aplicação  do  intervalo  mínimo de  diferença  de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

II - os lances serão de envio automático pelo sistema,
respeitado  o  valor  final  mínimo  estabelecido  e  o
intervalo  de  que  trata  o  inciso  I.

§  1º  O  valor  final  mínimo  de  que  trata  o  caput  poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde  que  não  assuma  valor  superior  a  lance  já
registrado por ele no sistema.

§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e
para  o  órgão  ou  entidade  contratante,  podendo  ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos
de controle externo e interno.

Art. 10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações
no  sistema,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente
da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

CAPÍTULO III

DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE
LANCES

Abertura

Art.  11.  A  partir  da  data  e  horário  estabelecidos,  o
procedimento  será  automaticamente  aberto  pelo
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por
período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10
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(dez)  horas,  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico.

Parágrafo  único.  Imediatamente  após  o  término  do
prazo  estabelecido  no  caput,  o  procedimento  será
encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances
em ordem crescente de classificação.

Envio de lances

Art.  12.  O fornecedor  somente poderá oferecer  valor
inferior ou maior percentual de desconto em relação ao
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,
observado o intervalo mínimo de diferença de valores ou
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§  1º  Havendo  lances  iguais  ao  menor  já  ofertado,
prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e  registrado
primeiro no sistema.

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos,
desde  que  inferior  ao  último  por  ele  ofertado  e
registrado pelo sistema.

Art. 13. Durante o procedimento, os fornecedores serão
informados, em tempo real,  do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Art.  14.  O  fornecedor  será  imediatamente  informado
pelo sistema do recebimento de seu lance.

CAPÍTULO IV

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO

Julgamento

Art. 15. Encerrado o procedimento de envio de lances,
nos termos do art. 12, o órgão ou entidade realizará a
verificação da conformidade da proposta classificada em
primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para
a contratação.

Art.  16.  Definido  o  resultado  do  julgamento,  quando  a
proposta  do  primeiro  colocado permanecer  acima do
preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a
entidade poderá negociar condições mais vantajosas.

§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada
concomitantemente  à  se leção  da  proposta
economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do
art.  7º  da  Instrução  Normativa  nº  65,  de  2021,  a
verificação  quanto  à  compatibilidade  de  preços  será
formal e deverá considerar, no mínimo, o número de
concorrentes  no  procedimento  e  os  valores  por  eles
ofertados.

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será
registrado na ata do procedimento, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contratação.

Art. 17. A negociação poderá ser feita com os demais
fornecedores classificados,  exclusivamente por meio do
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o
primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for
desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer
acima  do  preço  máximo  definido  para  a  contratação,
observado  o  disposto  nos  §§  1º  e  2º  do  art.  16.

Art.  18.  Definida  a  proposta  vencedora,  o  órgão  ou  a
entidade deverá solicitar, por meio do sistema, o envio
da  proposta  e,  se  necessário,  dos  documentos
complementares,  adequada  ao  último  lance  ofertado
pelo vencedor.

Parágrafo  único.  No  caso  de  contratação  em  que  o
procedimento  exija  apresentação  de  planilhas  com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de
custos  e  formação  de  preços,  esta  deverá  ser
encaminhada pelo sistema com os respectivos valores
readequados à proposta vencedora.

Habilitação

Art.  19.  Para  a  habilitação  do  fornecedor  mais  bem
classificado  serão  exigidas,  exclusivamente,  as
condições  de  que  dispõe  a  Lei  nº  14.133,  de  2021.

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput
será  realizada no Sicaf  ou  em sistemas semelhantes
mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos
Municípios,  quando  o  procedimento  for  realizado  em
sistemas  próprios  ou  outros  sistemas  disponíveis  no
mercado, assegurado aos demais participantes o direito
de acesso aos dados constantes dos sistemas

§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do
aviso de contratação direta.

§  3º  Na  hipótese  de  necessidade  de  envio  de
documentos complementares aos já apresentados para
a  habilitação,  na  forma estabelecida  no  §  1º,  ou  de
documentos  não  constantes  do  Sicaf,  o  órgão  ou
entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido
no edital, o envio desses por meio do sistema.

Art. 20. No caso de contratações para entrega imediata,
considerada aquela com prazo de entrega de até 30
(trinta)  dias  da  ordem  de  fornecimento,  e  nas
contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa de licitação para compras em
geral e nas contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV
do  art.  75  da  Lei  nº14.133,  de  2021,  somente  será
exigida  das  pessoas  jurídicas  a  comprovação  da
regularidade  fiscal  federal,  social  e  trabalhista  e,  das
pessoas  físicas,  a  quitação  com  a  Fazenda  Federal.

Art.  21.  Constatado  o  atendimento  às  exigências
estabelecidas no art. 19, o fornecedor será habilitado.

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  o  fornecedor  não
atender às exigências para a habilitação,  o órgão ou
entidade examinará  a  proposta  subsequente e  assim
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sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a
apuração de uma proposta que atenda às especificações
do objeto e as condições de habilitação.

Procedimento fracassado ou deserto

Art. 22. No caso do procedimento restar fracassado, o
órgão ou entidade poderá:

I - republicar o procedimento;

II  -  fixar  prazo  para  que  os  fornecedores  interessados
possam adequar as suas propostas ou sua situação no
que se refere à habilitação; ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na
pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento,
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de
habilitação exigidas.

Parágrafo  único.  O  disposto  nos  incisos  I  e  III  caput
poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.

CAPÍTULO V

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Adjudicação e homologação

Art.  23.  Encerradas  a  etapa  de  julgamento  e  de
habilitação, o processo será encaminhado à autoridade
superior para adjudicação do objeto e homologação do
procedimento, observado, no que couber, o disposto no
art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO VI

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Aplicação

Art.  24.  O  fornecedor  estará  sujeito  às  sanções
administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
em  outras  legislações  aplicáveis,  sem  prejuízo  da
eventual anulação da nota de empenho de despesa ou
da rescisão do instrumento contratual.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art.  25.  Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  do
procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário  de  Brasília,  Distrito  Federal,  inclusive  para
contagem  de  tempo  e  registro  no  Sistema  e  na
documentação relativa ao procedimento.

Art.  26.  Os  órgãos,  entidades,  seus  dirigentes  e
servidores  que  utilizem  o  Sistema  de  Dispensa
Eletrônica  responderão  administrativa,  civil  e

penalmente  por  ato  ou  fato  que  caracterize  o  uso
indevido  de  senhas  de  acesso  ou  que  transgrida  as
normas de segurança instituídas.

Parágrafo  único.  Os  órgãos  e  entidades  deverão
assegurar  o  sigilo  e  a  integridade  dos  dados  e
informações da ferramenta informatizada de que trata
esta Instrução Normativa, protegendo-os contra danos e
utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de
sua atuação

Art.  27.  O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer
transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não
cabendo  ao  provedor  do  Sistema  ou  ao  órgão  ou
entidade promotor do procedimento a responsabilidade
por  eventuais  danos decorrentes  de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Art. 28. A Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital  do
Ministério  da  Economia  poderá:

I - expedir normas complementares necessárias para a
execução desta Instrução Normativa; e

II - Estabelecer, por meio de orientações ou manuais,
informações  adicionais  para  fins  de  operacionalização
do  Sistema  de  Dispensa  Eletrônica.

Art.  29.  Os  casos  omissos  decorrentes  da  aplicação
desta  Instrução  Normativa  serão  dirimidos  pela
Secretaria  Municipal  de  Administração.

Art.  30.  A  fase  preparatória  dos  procedimentos  de
dispensa  de  licitação,  na  forma  eletrônica,  deverá
observar no que couber os mesmos termos da dispensa
de licitação comum conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 002/2022, de 21 de novembro de 2022.

Art. 31.  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE
ARAGUANÃ, Estado do Tocantins, aos 30 dias do mês
de novembro do ano de 2022.

 

MAX NYLTON BARBOSA DA SILVA

Prefeito

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2022

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens

e contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública municipal.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUANÃ/TO, no
cumprimento de suas atribuições que lhe conferem a lei
orgânica municipal, resolve:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realização de
pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública municipal a respeito das
contratações acerca da lei 14.133/21.

§ 1º O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica
às contratações de obras e serviços de engenharia.

§ 2º Os órgãos convenentes juntamente com a
administração pública municipal, direta ou indireta,
quando executarem recursos decorrentes de
transferências via convênio, deverão observar os
procedimentos de que trata esta Instrução Normativa.

§ 3º Para aferição da vantagem econômica das adesões
às atas de registro de preços, bem como da contratação
de item específico constante de grupo de itens em atas
de registro de preços, deverá ser observado o disposto
nesta Instrução Normativa.

Definições

Art. 2º Para fins do disposto nesta Instrução Normativa
considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método
matemático aplicado em série de preços coletados,
devendo desconsiderar, na sua formação, os valores
inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente
elevados; e

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou
contratado em valor expressivamente superior aos
preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um)
item, se a licitação ou a contratação for por preços
unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a
licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por
preço global ou empreitada integral.

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização Art. 3º A pesquisa de preços será
materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela
pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

III - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;

V - método estatístico aplicado para a definição do valor
estimado;

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em
especial para a desconsideração de valores
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e
documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso
da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5º.

Critérios

Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que possível,
deverão ser observadas as condições comerciais
praticadas, incluindo prazos e locais de entrega,
instalação e montagem do bem ou execução do serviço,
quantidade contratada, formas e prazos de pagamento,
fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando
for o caso, observadas a potencial economia de escala e
as peculiaridades do local de execução do objeto.

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de
alocação de riscos entre o contratante e o contratado, o
cálculo do valor estimado da contratação poderá
considerar taxa de risco compatível com o objeto da
licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo
com a metodologia estabelecida no Caderno de
Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação
do preço estimado em processo licitatório para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral
será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente nos sistemas oficiais
de governo, como Painel de Preços ou banco de preços
em saúde, observado o índice de atualização de preços
correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços
correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo e de sítios eletrônicos
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especializados ou de domínio amplo, desde que
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos
no intervalo de até 12 (doze) meses de antecedência da
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora
de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três)
fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
por meio de ofício ou e-mail, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses
fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais
eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à
data de divulgação do edital, conforme disposto no
Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de
Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros
estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com
fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser
observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível
com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no
mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da
contratação contidas no art. 4º, com vistas à melhor
caracterização das condições comerciais praticadas para
o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação
correspondente, da relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à
solicitação de que trata o inciso IV do caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado
com base em orçamento fora do prazo estipulado no
inciso II do caput, desde que devidamente justificado
nos autos pelo agente responsável e observado o índice
de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6º Serão utilizados, como métodos para obtenção
do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos
valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o
art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis,
inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos,
desde que devidamente justificados nos autos pelo
gestor responsável e aprovados pela autoridade
competente.

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o
preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda,
acrescentando ou subtraindo determinado percentual,
de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o
risco de sobrepreço.

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis,
inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser
adotados critérios fundamentados e descritos no
processo administrativo.

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma
crítica, em especial, quando houver grande variação
entre os valores apresentados.

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação
de preço estimado com base em menos de três preços,
desde que devidamente justificada nos autos pelo
gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente.

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única
no inciso I do art. 5º, o valor não poderá ser superior à
mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO III

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratação direta

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou
por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto
na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa de
preços será dada com base em valores de contratações
de objetos idênticos, comercializados pela futura
contratada, por meio da apresentação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes, públicos ou privados,
no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio
idôneo.

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não
tenha comercializado o objeto anteriormente, a
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada com objetos semelhantes de
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mesma natureza, devendo apresentar especificações
técnicas que demonstrem similaridade com o objeto
pretendido.

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade
caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade
de competição.

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos
incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, a estimativa de preços de que trata o caput
poderá ser realizada concomitantemente à seleção da
proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de
solicitação formal de cotações a fornecedores.

Contratação de itens de Tecnologia da Informação
e Comunicação – TIC

Art. 8º Os preços de itens constantes nos Catálogos de
Soluções de TIC com Condições Padronizadas,
publicados pela Secretaria de Governo Digital da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser
utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de
preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único. As estimativas de preços constantes
em modelos de contratação de soluções de TIC,
publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão
ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de
obra exclusiva

Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço
estimado relativo às contratações de prestação de
serviços com regime de dedicação de mão de obra
exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa
nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a
substituí-la, observando, no que couber, o disposto
nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da
contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das
demais informações necessárias para a elaboração das
propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de
julgamento for por maior desconto.

Vigência

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data
de sua publicação.

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução
Normativa nº 02, de 02 de junho de 2021, todos os

procedimentos administrativos autuados ou registrados
sob a égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, incluindo
contratações e eventuais renovações ou prorrogações
de vigências respectivas.

Araguanã/TO, 21 de novembro de 2022.

 

MAX NYLTON BARBOSA DA SILVA

Prefeito Municipal

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2022, de 21 de
novembro de 2022.

Dispõe sobre a dispensa de licitação, de que trata a Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública municipal.

 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARAGUANÃ/TO,  no
cumprimento de suas atribuições que lhe conferem a lei
orgânica municipal, resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a dispensa
de licitação, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, no âmbito da Administração Pública municipal.

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública
municipal,  direta  ou  indireta,  quando  executarem
recursos  decorrentes  de  transferências  voluntarias,
deverão observar as regras desta Instrução Normativa.

§  1º  esta  instrução  normativa,  não  se  aplica  às
contratações  de  até  R$  8.000,00  (oito  mil  reais)  de
serviços  de  manutenção  de  veículos  automotores  de
propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído
o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021.

§ 2º todas as aquisições a serem realizadas com base no
artigo  75,  incisos  I  e  II  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,
deverão  ser  exclusivas  para  microempreendedores
individuais,  microempresas  e  empresa  de  pequeno
porte,  salvo  em  casos  excepcionais  devidamente
justificados.

CAPÍTULO II

DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 3º O procedimento de dispensa de licitação, será
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instruído com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Documentos de formalização de demanda;

II  -  Relatórios  comparativos  de  gastos  de  exercícios
anteriores;

III - estudo técnico preliminar;

IV - análise de riscos;

V - anteprojeto (se for o caso);

VI - aprovação dos documentos dos incisos III, IV e V
pelo fiscal de contratos;

VII  -  estimativa de despesa, nos termos da Instrução
Normativa nº 001/2022, de 21 de novembro de 2022
(nova instrução normativa de pesquisa de preços);

VIII - projeto básico ou projeto executivo (se for o caso);

IX - termo de referência;

X  -  aprovação  do  termo  de  referência  e/ou  projeto
básico ou executivo pela autoridade competente;

XI  -  designação  da  escolha  da  modalidade  da
contratação;

XII - nota de disponibilidade orçamentaria;

XIII - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos  orçamentários  com  o  compromisso  a  ser
assumido;

XIV  -  autorização  da  despesa  pela  autoridade
competente;

XV - parecer jurídico e/ou pareceres técnicos, se for o
caso,  acerca  do  procedimento  e  das  minutas  nele
constantes,  que  demonstrem  o  atendimento  dos
requisitos  exigidos;

XVI – preferencialmente realizar a divulgação do aviso
de contratação direta em sítio eletrônico e diário oficial
do município, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,
de acordo com o § 3º do artigo 75 da lei 14.133/21;

a) A contagem do prazo para a publicação do aviso de
licitação excluirá a data de publicação do aviso e incluirá
a data final;

b)  O  edital  de  contratação  direta  deverá  ser
disponibilizado  no  Portal  Nacional  de  Contratações
Públicas  -  PNCP  em no  máximo  1  (um)  dia  após  a
publicação no diário oficial;

XVII – julgamento dos vencedores, deverá ocorrer em
até 3 (três) dias uteis após a data final marcada no aviso
de  contratação  direta,  podendo  ser  prorrogado,  se
devidamente justificado;

a) a divulgação dos vencedores deverá ocorrer através
de  envio  do  documento  de  julgamento  via  e-mail  e

disponibilização  em  sitio  oficial,  para  todos  os
interessados  no  procedimento;

XVIII  –  a  comissão  julgadora,  deverá  observar  o
cumprimento de todas as regras do ato convocatório;

a) a comissão julgadora deverá observar no que couber
a aplicação dos dispositivos legais da lei  123/2006 e
decreto municipal 023/2021 de 31 de março de 2021;

XIX – a comissão julgadora deverá observar as seguintes
normas,  para  o  (s)  ofertante  (s)  da  proposta  mais
vantajosa;

a) habilitação jurídica;

b) regularidade fiscal e trabalhista;

c) habilitação técnica;

d) habilitação financeira;

e) declarações (se for o caso);

XX - razão de escolha do contratado;

XXI - justificativa de preço, se for o caso; e

§ 1º todos os documentos referente as condições de
habilitação, constantes no art. 3 inciso XIX deverão ser
estabelecidos no instrumento convocatório;

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico  oficial  do  órgão  ou  entidade  promotora  do
procedimento  (artigo  72,  inciso  VIII,  lei  14.133/21);

§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada
por meio de sistema eletrônico, de modo que os atos e
os documentos de que trata este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os
efeitos legais.

Instrumento convocatório

Art.  4º  O  órgão  deverá  inserir  no  instrumento
convocatório as seguintes informações para a realização
do procedimento de contratação direta:

I  -  a  especificação  do  objeto  a  ser  adquirido  ou
contratado;

II - as quantidades a serem adquiridas;

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do
serviço ou realização da obra;

IV  -  a  data  e  o  horário  final  de  recebimento  de  novas
propostas,  respeitado o  horário  de funcionamento do
órgão,  e  o  endereço  onde  ocorrerá  o  protocolo  das
novas propostas.

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no
art.  3º,  o prazo fixado para encerramento de propostas
de novos interessados, de que trata o Capítulo II, não
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será inferior a 3 (três) dias úteis, contados da data de
divulgação do aviso de contratação direta.

Divulgação

Art. 5º O procedimento será divulgado através de aviso
de contratação direta no diário oficial do município bem
como  no  sitio  oficial  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações  Públicas  -  PNCP.

Fornecedor

Art. 6º O fornecedor interessado, após a divulgação do
aviso  de  contratação  direta,  deverá  entregar  no
protocolo geral da prefeitura municipal de Araguanã, a
proposta  de  preços  em  envelope  lacrado  com  a
descrição  do  objeto  ofertado,  a  marca  do  produto,
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento, devendo,
ainda,  constar  no  envelope  os  demais  documentos
constantes no instrumento convocatório:

I  -  a  inexistência  de  fato  impeditivo  para  licitar  ou
contratar com a Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e
empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das
condições  gerais  da  contratação,  constantes  no
instrumento  convocatório;

IV  –  manter  valido  os  preços  ofertados  pelo  período
mínimo de 60 (sessenta) dias corridos;

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da
Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO III

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO

Julgamento

Art.  7.  Encerrada  a  data  de  recebimento  de  novos
interessados, o órgão ou entidade realizará a verificação
da  conformidade  da  proposta  classificada  em  primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação.

Art.  8.  Definido  o  resultado  do  julgamento,  quando  a
proposta  do  primeiro  colocado permanecer  acima do
preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a
entidade poderá negociar condições mais vantajosas.

Art. 9. Caso o ofertante da proposta mais vantajosa seja
um  licitante  que  forneceu  cotações  na  fase  de
elaboração  de  pesquisa  de  preços,  deverá  este
apresentar  em no máximo 3 (três)  dias uteis  todo o
arcabouço  documental  de  habilitação  exigido  no
instrumento  convocatório.

§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada

concomitantemente  à  se leção  da  proposta
economicamente mais vantajosa, a verificação quanto à
compatibilidade  de  preços  será  formal  e  deverá
considerar,  no mínimo, o número de concorrentes no
procedimento e os valores por eles ofertados.

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será
registrado na ata do procedimento, devendo esta ser
anexada  aos  autos  do  processo  de  contratação  e
posteriormente  franqueada  o  acesso  a  todos  os
interessados no procedimento, conforme o art. 5° desta
instrução normativa.

Art. 10. A negociação no caso de empate, poderá ser
feita  com  os  demais  fornecedores  classificados,
exclusivamente por meio de e-mail institucional, com a
disponibilização da ata e solicitação de novas propostas.

a) somente poderá ser negociado os itens considerados
empatados e/ou que estiverem acima do preço máximo
definido para a contratação;

b)  se  for  desclassificado  um  licitante  em  razão  de  sua
proposta  permanecer  acima  do  preço  máximo  definido
para a contratação, respeitado a ordem de classificação,
a  equipe  poderá  negociar  com  os  demais  licitantes
através  de  e-mail  institucional,  afim  de  conseguir  uma
proposta valida;

Parágrafo primeiro. No caso de contratação em que o
procedimento  exija  apresentação  de  planilhas  com
indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de
custos  e  formação  de  preços,  esta  deverá  ser
encaminhada  através  de  e-mail  institucional  com  os
respectivos valores readequados à proposta vencedora.

Parágrafo segundo. No caso de preços negociados com
o fornecedor, este deverá encaminhada através de e-
mail  institucional  a  respectiva proposta de preços os
respectivos valores readequados ao menor preço.

Habilitação de pessoa jurídica

Art.  11.  Para  a  habilitação  do  fornecedor  mais  bem
classificado  serão  exigidas,  exclusivamente,  as
condições  de  que  dispõe  a  Lei  nº  14.133,  de  2021.

I - Os documentos exigidos para habilitação, deverão ser
apresentados  por  qualquer  processo  de  cópia
reprográfica,  autenticada  por  tabelião  de  notas,  ou  por
servidor da administração, desde que conferidos com o
original,  ou  com  autenticação  na  rede  mundial  de
computadores  ou  publicação  em  órgão  da  imprensa
oficial, para análise.

II  –  apresentação  de  documentos  de  constituição  da
empresa;

I I I  –  comprovação  de  enquadramento  como
microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
microempreendedor  individual;

IV – documentos de Identidade que contenha foto do
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socio e/ou representante;

V  -  Prova  de  Inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes
Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede da
licitante,  facultado  para  microempreendedores
individuais;

VI - Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais;

VII - Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa de Débito Estaduais ou Distritais;

VIII - Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa de Débito Municipais ou Distritais;

IX - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

X  –  Certificado  de  regularidade  perante  o  Fundo  de
Garantia  por  Tempo  de  Serviço,  FGTS;

XI  -  Comprovante  de  inscrição  Cadastro  Nacional  de
Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de inscrição no Cadastro
Geral de Contribuintes (CGC);

XII - Comprovante da Capacidade Técnica, o atestado de
capacidade  técnica,  expedido  por  pessoa  jurídica  de
direito público ou privado, que comprove o desempenho
de  atividades  compatíveis  em  características
correspondentes  ao  objeto  desta  Licitação.

XIII -  certidão negativa de feitos sobre falência expedida
pelo distribuidor da sede do licitante.;

XIV - balanço patrimonial, demonstração de resultado de
exercício e demais demonstrações contábeis;

a)  a  exigência  da aplicação deste  inciso,  poderá  ser
dispensada  a  critério  da  administração  para
contratações  de  baixa  relevância

b )  a  e x i g ê n c i a  n ã o  s e  e s t e n d e r á  a
microempreendedores  individuais;

XV - declaração de cumprimento do disposto no inciso VI
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;

XVI - declaração de inidoneidade e a inexistência de fato
impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

XVII - o enquadramento na condição de microempresa e
empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  da  Lei
Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

XVIII  -  declaração de pleno conhecimento e aceitação
das  regras  e  das  condições  gerais  da  contratação,
constantes no instrumento convocatório;

Habilitação de pessoa física

Art.  16.  Para  a  habilitação  do  fornecedor  mais  bem
classificado  serão  exigidas,  exclusivamente,  as
condições  de  que  dispõe  a  Lei  nº  14.133,  de  2021.

I - Os documentos exigidos para habilitação, deverão ser
apresentados  por  qualquer  processo  de  cópia
reprográfica,  autenticada  por  tabelião  de  notas,  ou  por
servidor da administração, desde que conferidos com o
original,  ou  com  autenticação  na  rede  mundial  de
computadores  ou  publicação  em  órgão  da  imprensa
oficial, para análise.

II  –  documentos de Identidade que contenha foto do
socio e/ou representante;

III – comprovante de endereço;

IV - Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais;

V - Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa de Débito Estaduais ou Distritais;

VI - Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa de Débito Municipais ou Distritais;

VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

VIII - Comprovante da Capacidade Técnica, o atestado
de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprove o desempenho
de  atividades  compatíveis  em  características
correspondentes  ao  objeto  desta  Licitação.

IX - declaração de inidoneidade e a inexistência de fato
impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

X - declaração de pleno conhecimento e aceitação das
regras  e  das  condições  gerais  da  contratação,
constantes  no  instrumento  convocatório;

§ 1º Como condição prévia ao exame da documentação
de  habilitação  do  licitante  detentor  da  proposta
classificada em primeiro lugar, será verificará o eventual
descumprimento  das  condições  de  participação,
especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que
impeça a participação ou a futura contratação, mediante
a consulta aos seguintes cadastros;

a) Consulta Consolidada do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

b)  Constatada  a  existência  de  sanção,  a  comissão
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

Art.  17.  Constatado  o  atendimento  às  exigências
estabelecidas  no  artigos  15  e  16,  o  fornecedor  será
habilitado

Parágrafo  único.  Na  hipótese  de  o  fornecedor  não
atender às exigências para a habilitação,  o órgão ou
entidade examinará  a  proposta  subsequente e  assim
sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a
apuração de uma proposta que atenda às especificações
do objeto e as condições de habilitação.
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Procedimento fracassado ou deserto

Art. 18. No caso do procedimento restar fracassado, o
órgão ou entidade poderá:

I - republicar o procedimento;

II  -  fixar  prazo  para  que  os  fornecedores  interessados
possam adequar as suas propostas ou sua situação no
que se refere à habilitação;

Parágrafo único. O disposto no inciso I do caput poderá
ser  utilizado  na  hipótese  de  o  procedimento  restar
deserto ou fracassado.

CAPÍTULO IV

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Adjudicação e homologação

Art.  19.  Encerradas  a  etapa  de  julgamento  e  de
habilitação, o processo será encaminhado à autoridade
superior para adjudicação do objeto e homologação do
procedimento, observado, no que couber, o disposto no
art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO V

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Aplicação

Art.  20.  O  fornecedor  estará  sujeito  às  sanções
administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
em  outras  legislações  aplicáveis,  sem  prejuízo  da
eventual anulação da nota de empenho de despesa ou
da rescisão do instrumento contratual.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art.  21.  Os  horários  estabelecidos  na  divulgação  do
procedimento observarão o horário de Brasília, Distrito
Federal.

Parágrafo  único.  Os  órgãos  e  entidades  deverão
assegurar  o  sigilo  e  a  integridade  dos  dados  e
informações da ferramenta informatizada de que trata
esta Instrução Normativa, protegendo-os contra danos e
utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de
sua atuação

Art. 22. A Prefeitura Municipal de Araguanã, poderá:

I - expedir normas complementares necessárias para a
execução desta Instrução Normativa; e

II - estabelecer, por meio de orientações ou manuais,
informações  adicionais  para  fins  de  formalização  da
Dispensa  de  licitação.

Art.  23.  Os  casos  omissos  decorrentes  da  aplicação
desta  Instrução  Normativa  serão  dirimidos  pela
Secretaria  Municipal  de  Administração.

Vigência

Art. 24. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data
de  sua  publicação,  revogando  as  disposições  em
contrário.

Araguanã/TO, 21 de novembro de 2022.
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